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MINISTÉRIO D0 PLANEAMENTO 
E DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

Decreto Executivo n.° 505/15
de 3 de Agosto

Havendo necessidade de regulamentar a organização e o 
funcionamento do Grupo Técnico da Comissão Nacional para 
Elaboração do Plano Nacional de Ordenamento do Território;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, determino:

Único — É aprovado o Regulamento Intemo do Grupo 
Técnico da Comissão Nacional para Elaboração do Plano 
Nacional de Ordenamento do Território, anexo ao presente 
Decreto Executivo, de que é parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Julho de 2015.

O Ministro, Job Graça.

REGULAMENTO INTERNO
DO GRUPO TÉCNICO DA COMISSÃO NACIONAL 

PARA ELABORAÇÃO DO PLANO NACIONAL 
DE ORDENAMENTO TERRITORIAL

CAPÍTULO I
Natureza e Atribuições

ARTIGO l.°
(Natureza)

O Grupo Técnico da Comissão Nacional para Elaboração 
do Plano Nacional de Ordenamento do Território é um grupo 
de trabalho que tem o objectivo de apoiar a Comissão Nacional 
para a Elaboração do Plano Nacional de Ordenamento do 
Território (CN-PNOT), criada pelo Despacho Presidencial 
n.° 51/15, de 29 de Maio.

ARTIGO 2.°

(Atribuições)

São atribuições do Grupo Técnico da CN-PNOT apoiar a 
Comissão na execução das seguintes tarefas:

a) Preparar as bases para elaboração do Plano Nacional
de Ordenamento do Território — PNOT;

b) Propor o modelo territorial e os programas de acção
para o ordenamento de todo o espaço nacional;

c) Propor o quadro de referência a concretizar pelos
demais planos territoriais de grau inferior.

CAPÍTULO II

Organização e Competência

ARTIGO 3.°

(Estrutura)

1.0 Grupo Técnico é coordenado pelo Secretário de Estado 
do Planeamento e Desenvolvimento Territorial e integra um 
(1) Secretário de Estado, o Director do GEPE e um ou mais 
técnicos dos seguintes Departamentos Ministeriais:

a) Ministério da Administração do Território;

b) Ministério do Urbanismo e Habitação;
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Administração do Estado e de outras entidades

C) Ministério dos Transportes;

d) Ministério da Cultura; _
e) Ministério da Construção,
f) Ministério da Energia e Aguas,

g) Ministério do Ambiente;
h) Ministério da Agricultura;
i) Ministério da Geologia e Minas.

2.0 Grupo Técnico é apoiado por um Secretariado ao 

qual compete:
a) Tratar de toda a documentação inerente aos trabalhos 

desenvolvidos pelo Grupo;
h) Preparar a agenda de trabalho das reuniões do Grupo;
c) Apoiar a CN-PNOT na preparação das reuniões e 

elaborar as respectivas actas.

ARTIGO 4.°
(Funções)

As funções a desempenhar pelo Grupo Técnico são 
as seguintes:

a) Prestar apoio técnico e acompanhamento no processo
de elaboração do PNOT;

b) Ser o ponto focal para os parceiros envolvidos na
elaboração do PNOT;

c) Transmitir os seus conhecimentos técnicos, sensi
bilidade e experiência à Assistência Técnica e 
assegurar a maior e mais efectiva apropriação do 
conteúdo do PNOT;

d) Assegurar a vinculação do Modelo, da Estratégia e
dos Programas de Acção resultantes do PNOT à 
Estratégia de Longo Prazo;

e) Assegurar a apropriação, pelos seus membros e demais
responsáveis angolanos, do Modelo, da Estratégia
e dos Programas de Acção resultantes do PNOT;

J) Facilitar a absorção, pelos seus membros, de conhe
cimentos em matéria de ordenamento do território, 
através de uma permanente formação on the job;

g) Facilitar, à Assistência Técnica, o acesso aos dados
e informações elaborados pelos Departamentos 
Ministeriais;

h) Envolver os técnicos dos Governos Provinciais no

públicas e privadas nacionais e internacionais;
c) Exercer o seu poder hierárquico sobre todos os órgãos

e elementos do Grupo Técnico;
d) Submeter à aprovação da CN-PNOT o Plano de

Actividades do Grupo Técnico e responsabilizar-se 

pelos resultados da sua execução, bem como pela 

apresentação dos respectivos relatórios de balanço;

e) Desempenhar as demais funções que lhe sejam

cometidas pela CN-PNOT.

ARTIGO 6.° 
(Periodicidade das reuniões)

1.0 Grupo Técnico reúne, mensalmente, para dar cumpri- ; 

mento às orientações da CN-PNOT, bem como para acompanhar 

e monitorar os trabalhos.
2. As reuniões do Grupo Técnico são convocadas pelo seu 

Coordenador, até 3 (três) dias antes da sua realização.
3. A convocatória para a reunião do Grupo Técnico é dirigida 

ao membro do Grupo e respectiva entidade que representa, ; 
através de correspondência oficial, sendo acompanhada da 

respectiva agenda de trabalho.
4.0 Coordenador do Grupo Técnico pode convocar reuniões 

extraordinárias, sempre que se justifique a sua realização.

ARTIGO 7 o
(Relação com a Assistência Técnica)

1.0 Grupo Técnico deve trabalhar conjuntamente com a 

Assistência Técnica, durante todo o processo de elaboração 
do PNOT.

2. O Grupo Técnico deve zelar pelo cumprimento dos 
prazos estabelecidos no cronograma de trabalhos e avaliar a 
conformidade dos resultados da Assistência Técnica com o 
Plano de Trabalho aprovado.

3. A Assistência Técnica deve reportar directamente ao 
Coordenador do Grupo Técnico, salvo determinação contrária 
da CN-PNOT.

processo de elaboração do PNOT, nomeadamente 
no acesso aos dados e informações;

i) Propor, à CN-PNOT, a validação dos produtos do 
PNOT, em particular o Modelo, a Estratégia e os 
Programas de Acção.

ARTIGO 5.°
(Competências)

O Secretário de Estado do Planeamento e Desenvolvimento 
Termonal é a entidade que dirige o Grupo Técnico nara 
Elaboração do Plano Nacional de Ordenamento do T ■ P 
incumbindo-lhe: lamento do Temtono,

a) Praticar todos os actos necessários nara im i

>>) Representar o Grupo Técnico

ARTIGO 8.°
(Modo dc Trabalho)

1. Os trabalhos do Grupo Técnico são desenvolvidos do 

seguinte modo:

a) Em permanência com a Assistência Técnica, por 

componente temática;
T ^Za^° reuniões semanais com a Assistência 

ica para discussão dos resultados parciais das 

actividades das componentes temáticas;
C> n'ÕeS Plenárias mensais com todas as compo- 

2.0 Co ne.meS?máliCaS da Assistência Técnica.

Participar nasreuntóÍÍná0^"*00 C°nVÍdar 

Departamentos MinisteriaisedeG0reSP0nSáVeÍS °Utr°S 

Prévia comunicação ao Coord a^™* Pr°V,nciais’ aPós V ao Coordenador da CN-PNOT.
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CAPÍTULO III 

Relatórios 

ARTIGO 9.° 
(Entrega dc relatórios)

O Grupo Técnico deverá apresentar, trimestralmente, à 

CN-PNOT, relatórios detalhados sobre o decurso dos trabalhos.

ARTIGO 10.°
(Dúvidas c omissões)

As dúvidas e omissões decorrentes da interpretação e 

aplicação do presente Diploma serão resolvidas por Despacho 

do Ministro do Planeamento e do Desenvolvimento Territorial.

O Ministro, Job Graça.

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO

Decreto Executivo n.° 506/15 
de 3 dc Agosto

Considerando a necessidade de promoção do estabe

lecimento de uma rede de comércio rural nacional, com 

grossistas e retalhistas, capaz de assegurar os consumos dos 

camponeses e das suas produções, bem como o escoamento 

dos seus excedentes;

Considerando que a criação de centros de recolha da produção 

interna nas zonas de maior concentração de actividade rural 

e agro-industrial, capazes de recepcionar, tratar, armazenar e 

conservar, bem como distribuir localmente ou para os grandes 

centros comerciais, constitui prioridade do País;

Considerando igual mente que a materialização do Programa 

de Aquisição de Produtos Agro-Pecuários, incluindo o seu 

escoamento, distribuição e inserção nas redes de comerciali

zação, inscreve-se na Estratégia Nacional de Comércio Rural 

e Empreendedorismo, aprovada peio Decreto Presidencial 

n.° 28/14, de 11 de Fevereiro, e constitui-se num conjunto de 

acções que visam fomentar o crescimento e o desenvolvimento 

do comércio de produtos agro-pecuários no meio rural;

Tendo em conta que, para o estabelecimento da referida 

estratégia, intervêm parcerias públicas-privadas como modelo 

para a promoção da instalação e exploração das infra-estruturas 

logísticas que garantam a recepção, o armazenamento, a 

conservação e a distribuição da produção interna (agrícola e 

industrial) nas zonas de maior concentração;

Convindo regular e disciplinar a actividade dos opera

dores do processo de aquisição da produção rural nacional 

no âmbito do PAPAGRO, de forma a adequá-la à realidade 

actual e à dinâmica que se pretende com a implementação 

descentralizada da ENACRE e em harmonia com o disposto 

na Lei das Actividades Comerciais;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, conjugado com o n.° 1 do artigo 6.° do 

Decreto Presidencial n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:

ARTIGO I.°
(Aprovação)

É aprovado o Regulamento sobre os Mecanismos de 

Aquisição de Produtos Agro-Pecuários, Pesqueiros e Apícolas 

por Agentes Privados, anexo ao presente Decreto Executivo, 
e que dele é parte integrante.

ARTIGO 2.°
(Revogação)

É revogada toda a legislação que contraria o disposto no 

presente Decreto Executivo.

ARTIGO 3.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 

aplicação do presente Diploma são resolvidas por Despacho 

do Ministro do Comércio.

ARTIGO 4 o
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor na data da 

sua publicação.

Publique-se

Luanda, aos 3 de Agosto de 2015.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

REGULAMENTO SOBRE OS MECANISMOS
DE OPERACIONALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

DE PRODUTOS AGRO-PECUÁRIOS, PESQUEIROS 
E APÍCOLAS POR AGENTES PRIVADOS

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais

ARTIGO l.°
(Objecto)

O presente Regulamento estabelece os procedimentos 

referentes à operacionalização do PAPAGRO, na aquisição 

de produtos agro-pecuários, apícolas e pesqueiros por agentes 

do sector privado, constituídos em associações e cooperativas, 

no quadro do seu apoio e colaboração na luta contra a fome 

e a pobreza e na conquista de melhorias substanciais das 

condições de vida da população.

ARTIGO 2.°
(Âmbito)

As disposições do presente Regulamento aplicam-se às 

operações de compra directa de produtos agro-pecuários, 

apícolas e pesqueiros por agentes privados, constituídos em 

associações e cooperativas, no âmbito do PAPAGRO, realizadas 

em todo o território nacional.
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ARTIGO 3.*
(Regime jurídico)

*14 * , d.
Decreto Presidencial . ’ Empreendedorismo,

abreviadamente designad p 

ção aplicável.
ARTIGO 4.° 
(Definições)

Para efeitos do presente Diploma entende-se por:
Programa de Aquisição de Produtos Agro-Pecuartos 

(PAPAGRO) — Programa estruturante criado no 
contexto do combate a fome e a pobreza cujo 

objectivo é o de assegurar o escoamento e comer
cialização regular, pelos Centros Logísticos e de 
Distribuição, dos excedentes da produção familiar 

camponesa, das cooperativas e associações.
Centros Logísticos e de Distribuição (CLOD ’s) — Uni

dades construídas que, de forma sistematizada, dão 
agilidade ao processo de distribuição de produtos 
agro-alimentares, provenientes de diversos forne
cedores em grandes quantidades e, distribuí-los de 
fornia fraccionada, com o objectivo de oferecer aos 
clientes a opção de aquisição de maior variedade 
dos mesmos em quantidades menores.

Mercados Abastecedores (MA) — Centros de abaste
cimento grossista de produtos agro-alimentares, 
onde o segmento retalhista pode adquirir o neces
sário para às suas vendas. Caracteriza-se por uma 

enorme concentração e diversidade de produtos 
alimentares e não alimentares, pela existência de 
actividades complementares e de serviços de apoio 
à actividade grossista, pelas adequadas condições 
técnicas e comerciais existentes nos seus pavilhões 

e por um conjunto de óptimas acessibidades para 
que o transporte dos produtos seja efectuado de 
modo rápido e eficiente.

Entrepostos Logísticos de Proximidade (ELP) — Infra- 

-estruturas logísticas que servem de concentração, 
escoamento e comercialização de produtos agro- 
-alimentares provenientes das explorações agrícolas 
familiares, associações ou cooperativas, destinados 
ao abastecimento do PAPAGRO.

Produtores - indivíduos que têm como actividade prin- 
cpalaagricultura, pastorícia pesca ou apicultura, 
agregados ou nâo em cooperativas ou associai 

Ent-dades tntervenien,es _ Toda a •

mentalmente capaz aue ,.v„i ’ 

pastorícia ou apícola e que encaminhem a sua : 

comercialização ao PAPAGRO.
Rede Camponesa - O conjunto de entidades inter- j 

venientes no processo produtivo no meio rural. 

Agromercas - Locais de recepção e compra directa 

dos produtos agro-pecuários, tendo agregado o 

Banco de Poupança e Crédito (BPC) que pos- 

sibilita o pagamento imediato aos produtores e 

sua inserção no sistema bancário nacional, esti- ■ 

mulando a geração de renda e o melhor uso da 

mão-de-obra familiar.
Bancos Operadores (BO) — Instituições financeiras 

que viabilizam os créditos, a bancarização dos ( 

camponeses e outras operações envolventes.

Gabinete de Gestão do PAPAGRO (GESPAGRO) — j 

Órgão que em representação do Programa Inte

grado de Desenvolvimento Rural e Combate à 

Pobreza, propõe, orienta, delibera e acompanha 

implementação do PAPAGRO.
Sistema de Informação e Supervisão do PAPAGRO 

(S1SPAGRO) — Sistema instituído para a gestão 

e tratamento de informações e dados relativos às 

operações do PAPAGRO.

Rede PAPAGRO — Conjunto de organizações (ADRA, 

UNACA, AI A, ASCOFA, IPA e Micro e Pequenos 

Empresários) — Entidades reconhecidas, com 

a finalidade de promover o associativismo e o 

cooperativismo no meio rural que, no âmbito da 

descentralização do PAPAGRO, assumem o papel 

de dinamizar a actividade no seio das cooperativas 

e associações, convertendo-se e, convertem-se em 

suas avalistas das mesmas.
Micro e Pequeno Empresário - Micro e pequeno 

comerciante que actua no meio rural e que trabalha 

com as explorações agrícolas familiares, impul
sionando o aumento da produção e da produtivi

dade, o que viabiliza a compra e o escoamento 

da produção local.

perativas — Pessoas colectivas autónomas, de 

constituição, de capital e composição variá- 
is e de controlo democrático, em que os seus 

bros se obrigam a contribuir com recursos 
financeiros, bens e serviços, para o exercício de 

actividade empresarial de proveito comum e 

m riscos partilhados, que visa a promoção dos 

nteresses sociais e económicos dos seus mem- 

reaH rel°rn° patrirn°nial predominantemente 

a cooperaivaPrOPOrÇã° 038 SUaS operações com
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Associações — Pessoas colectivas constituídas por duas 

ou mais pessoas singulares ou colectivas e que não 
têm por fim o lucro económico dos associados:

ADRA —Acção para o Desenvolvimento Rural e 
Ambiente;

UNACA — Confederação das Associações de Campo
neses e Cooperativas Agro-Pecuárias de Angola;

ASCOFA —Associação de Apoio aos Ex-Militares; 
IPA — Instituto de Pesca Artesanal;
AI A —Associação dos Industriais de Angola;

COAPA — Cooperativa Agro-Pecuária, Pesca e 
Apicultura;

CAPÍTULO II 
Operacionalização do PAPAGRO

ARTIGO 5.°
(Execução do programa)

1. A operacionalização do programa é feita pela Rede 
PAPAGRO, sendo monitorada pela entidade coordenadora do 
programa, o Gabinete de Gestão do PAPAGRO (GESPAGRO), 
em estreita interaeção com o BPC e com os Governos 
Provinciais, tendo as seguintes atribuições:

a) Incentivar a produção e a comercialização familiar,
promovendo a sua inclusão económica e social, 
com fomento à produção com sustentabilidade, 
ao processamento, à industrialização de alimentos 
e à geração de renda;

b) Incentivar o consumo e a valorização dos bens da
produção familiar;

c) Apoiar a formação e gestão logística das cooperati
vas e demais organizações formais da produção 
agro-pecuária, pesqueira e apícola, bem como a 
actividade das micro-indústrias;

d) Promover e valorizar a biodiversidade e a produção
orgânica e agro-ecológica de alimentos, e incen
tivar hábitos alimentares saudáveis ao nível local 
e regional.

2. As micro e pequenas empresas, bem como as cooperativas, 
no exercício das suas actividades no âmbito do PAPAGRO, 
devem cumprir os pressupostos estabelecidos no Decreto 
Presidencial n.° 28/14, de 11 de Fevereiro, que aprova a 
ENACRE, e nas Leis n.os 30/11, de 13 de Setembro — Lei das 
Micro, Pequenas e Médias Empresas, 6/12, de 18 de Janeiro 
— Lei das Associações Privadas, e Lei das Cooperativas, bem 
como os definidos no Código Civil.

ARTIGO 6.°
(Requisitos exigíveis aos intervenientes do processo dc aquisição)

1. Para os efeitos do disposto no n.° 2 do artigo 5.° do 
presente Regulamento, os intervenientes do processo de 
aquisição de produtos devem observar os seguintes requisitos:

a) Estarem devidamente habilitadas ao exercício da 
actividade de logística e de distribuição em con
formidade com a Lei n.° 1/07, de 14 de Maio 

— Lei das Actividades Comerciais, bem como a 
legislação conexa;

b) Estarem habilitadas à aceder aos créditos disponíveis
no âmbito do PAPAGRO;

c) Possuírem certificação emitida pelo fNAPEM que
lhes confira a classificação de Micro, Pequena ou 
Média Empresa;

d) Possuírem certificação emitida pelo Balcão Único

do Empreendedor que lhes confira a classificação 
Cooperativa.

ARTIGO 7.°
(Atribuições das entidades intervenientes)

Constituem atribuições das entidades intervenientes, 
às seguintes:

a) Estimular os investimentos rurais para a produção,
escoamento armazenamento e industrialização dos 
produtos agro-pecuários, quando efectuado pelo 

produtor rural, por suas cooperativas, ou por pes
soa física ou jurídica equiparada aos produtores;

b) Incentivar a introdução de métodos racionais no
sistema de produção, visando ao aumento da 

produtividade, à melhoria do padrão de vida das 
populações;

c) Fortalecer o sector rural;

d) Efectuar a compra de produtos agro-pecuários,

pesqueiros e apícolas aos produtores quer indivi

duais ou em cooperativas, devendo em todos os 

casos proceder o registo das operações, quer em 

planilhas impressas ou em suporte digital para 

posterior lançamento dos dados no SISPAGRO;

e) Estabelecer parcerias com os produtores para a

compra futura da produção;

f) Colaborar com as EDAS para o direccionamento das

culturas agrícolas por fileiras;

g) Ser responsável pela cadeia de escoamento (desde

a colheita, selecção, acondicionamento e venda 

dos produtos à entidades distribuidoras);

h) Criar a sua própria rede de distribuição, estabele

cendo contratos para o efeito;

i) Promover a circulação de mercadorias a nível nacional;

j) Incentivar a produção agro-pecuária, apícola e pes

queira para satisfazer a demanda a nível do mercado 

interno e promover a exportação dos excedentes;

k) Criar pequenas unidades de processamento e trans

formação dos produtos agro-pecuários, pesqueiros 

e apícolas;

l) Ser responsável pela qualidade dos produtos adqui

ridos e distribuídos ao consumidor;

m) Cumprir com as metas estabelecidas nos planos

operacionais trimestrais, de acordo com os termos 

do contrato de adesão.



diário DA REPÚBLICA

2962 ARTIGO 9.°
(Destino dos produtos adquiridos)

1. Os produtos adquiridos no âmbito do PAPAGRO são 

destinados à:
a) Distribuição e venda à rede grossista e retalhista,

quer a nível dos municípios ou interprovinciais;

b) Entrega directa às infra-estruturas da Rede Integrada

de Logística e de Distribuição (R1LD) ou a outras 

redes logísticas privadas;
c) Entrega directa aos mercados municipais;

d) Distribuição nas feiras agro-pecuárias realizadas

nas localidades;
e) Doações às instituições de ensino públicas ou pri

vadas para a merenda escolar;
j) Distribuição à rede hospitalar do município ou da 

província;
g) Constituição de stocks públicos de alimentos, desti

nados à acções de abastecimento social ou venda;

h) Pessoas em situação de vulnerabilidade social, devi

damente comprovada;

i) Outras demandas definidas pelo MfNCO.

2.0 Ministério do Comércio estabelecerá as condições e 

critérios para distribuição directa de alimentos aos beneficiários , 

consumidores e de participação e priorização de entidades , 

integrantes da rede sócio-assistencial (Kikuia) e de instituições 
de assistência social (creches e lares).

3. A população em situação de insegurança alimentar e 
nutricional decorrente de situações de emergência ou calamidades 
naturais, reconhecida pela Comissão Nacional de Protecção 
Civil, criada ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 101/11, 
de 23 de Maio, também podem ser atendidas, no âmbito do 

PAPAGRO, em carácter complementar em articulação com 

o Ministério da Assistência e Reintegração Social.

! 4. O abastecimento da rede pública escolar tem carácter
i suplementar ao Programa Nacional de Merenda Escolar, pre- 

’ Visto no Decreto Presidencial n.° 138/13, de 24 de Setembro.
5.0 stock público de alimentos constituído no âmbito do 

PAPAGRO é gerido pelo Ministério do Comércio através 
. das Direcções Provinciais do Comércio, em articulação com 

: TÍC”“ Pt"““ * U«a . Fome e

capítulo ui
• - .nwtino dos Produtos 

DaAquisiÇHoeDes*1

ARTIGO 8.’ <
(AquisiçSo dos produtos)

mercado, em âmbito local ou regional, aferidos 
e definidos segundo metodologia instituída pelo 

Instituto de Regulação de Preços e Concorrências 

(IPREC);
b) Seja respeitado o valor máximo do financiamento

anual e o trimestral para aquisições de produtos;
c) Pelo registo correto das compras no SISPAGRO,

mencionando quantidades, origem, denominação 

dos produtos e preços;
d) Pelo controlo, gestão e armazenamento dos produtos

adquiridos até ao momento da sua comerciali
zação ou doação;

e) Pela adequada emissão e guarda da documentação
fiscal referente às operações de compra e venda 
dos produtos;

]) Pelo pagamento dos salários dos seus trabalhadores;
g) Pelo pagamento das taxas e emolumentos resultantes

do exercício da actividade;
h) Pelo reembolso dos recursos financeiros e respecti

vos juros, disponibilizados pela entidade bancária 
operadora de acordo com o plano operacional 
trimestral e contrato de financiamento.

2. Para efeitos do presente Regulamento, têm direito de 
preferência os produtores, associações e cooperativas bene
ficiárias do crédito agrícola de campanha.

3. A aquisição de sementes, mudas e outros materiais 
propagativos de culturas alimentares terá o limite de cinco 
por cento da dotação orçamental anual do Programa, com a 
finalidade de estimular a produção de alimentos, o combate 
à pobreza e a promoção da segurança alimentar e nutricional.

4. Podem ser adquiridos, no âmbito do PAPAGRO, sementes 
mudas e outros materiais propagativos de culturas alimentares, 
até o limite de cinco por cento da dotação orçamental anual dò 
Programa, para estimular a produção de alimentos, o combate 
a pobreza e a promoção da segurança alimentar e nutricional-

a) As sementes, mudas e outros materiais propagativos 
de culturas alimentares, para serem adquiridas no 
âmbito do PAPAGRO, devem cumprir com as 

"exigidas peloMinistériodaAgriculturae

ARTIGO 10.°
(Limite de compra)

1. O limite estabelecido para a realização de compraS 
por cada entidade interveniente varia desde Kz: 500.000,00 
(quinhentos mil Kwanzas) até Kz; 1.000.000,00 (um milhão 
de Kwanzas) por mês, podendo aquele ser alterado conforme 

os níveis de expansão da rede PAPAGRO.

2. A verba destinada para a compra mensal não poderá 
transitar para o mês seguinte, devendo ser empregue 

totalidade para o pagamento aos camponeses.
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ARTIGO 11.°
(Produtos a adquirir)

1. No âmbito do PAPAGRO e para efeitos do presente 
Regulamento, são adquiridos os produtos constantes da tabela 
que constitui Anexo I do presente Regulamento.

2. O transporte dos produtos deve obedecer o código de 
boas práticas que define as normas gerais e específicas, de 
higiene e controlo necessário para garantir segurança alimentar 
da actividade de transporte.

3. O transporte dos produtos adquiridos deve ser feito em 
condições adequadas de temperatura e acondicionados em 
embalagens apropriadas.

4. O armazenamento de produtos nos Centros Logísticos 
deve respeitar as Boas Práticas de Higiene (BPH), assim como 
os factores de conservação, temperatura, a humidade relativa, 
a circulação do ar e o controlo de pragas e doenças.

ARTIGO 12.°
(Doações)

São admitidas doações de produtos adquiridos no âmbito 

do PAPAGRO, nas seguintes situações:

a) Atendimento de acções de promoção de segurança
alimentar e nutricional;

b) Constatação de risco da perda da qualidade dos

alimentos em stock\

c) Impossibilidade de remoção, manutenção em stock

ou de venda dos alimentos, justificadas por razões 

económicas;

2. Parte da venda dos produtos adquiridos no âmbito do 

PAPAGRO será realizada em feiras de levantes directamente 

aos consumidores, por empresas devidamente cadastradas no 

sistema e tem como objectivos:

a) Contribuir para regular o abastecimento alimentar;

b) Fortalecer os circuitos locais e regionais de

comercialização;

c) Promover e valorizar a biodiversidade;

d) Incentivar hábitos alimentares saudáveis a nível

local e regional;

e) Proporcionar à população alimentos frescos e

saudáveis.

CAPÍTULO IV

Das Modalidades e Locais de Pagamentos

ARTIGO 13.°
(Modalidades)

1. O pagamento aos produtores é efectuado pela entidade 
bancária operadora, mediante apresentação da respectiva 
factura, passada pelas entidades intervenientes, com débito 
directo sobre as contas dos mesmos, domiciliadas no Banco.

2. Os valores a serem pagos aos produtores-fornecedores 

de produtos pelas empresas intervenientes deverão respeitar os 

preços de referência de cada produto, conforme metodologia 

estabelecida pelo IPREC no início de cada ano agrícola e 
divulgado de forma regular.

3. Os custos operacionais de transporte, armazenamento ou 
processamento podem ser deduzidos do valor a ser pago aos 
produtores-fornecedores, desde que previamente acordados 
com os produtores.

ARTIGO 14.°
(Locais de pagamentos)

Todos os pagamentos relativos às compras realizadas aos 
produtores individuais ou agrupados em associações devem 
ser realizados nas dependências da Entidade Bancária ope
radora, localizadas em todo o território nacional e em todos 
os locais de venda.

ARTIGO I5.° 
(Responsabilidade fiscal)

1. A emissão de facturas é um acto obrigatório no processo 
de compra de produtos, facilitando o trabalho dos órgãos de 
fiscalização e inspecção de finanças.

2. As facturas deverão ser específicas e conter os elementos 
abaixo identificados:

a) A data, a província e o respectivo município para o
qual se destina a entrega dos produtos;

b) A data, a província e o respectivo município onde
é emitida a factura;

c) A especificação dos produtos, quanto à quantidade,
qualidade origem e preço;

d) O responsável pela recepção dos produtos;
e) A identificação da organização fornecedora, con

forme o caso;
j) Listagem dos beneficiários e a quantidade fornecida/ 

produtor;
g) O Número de Identificação Fiscal (NLF) da entidade 

interveniente.
3. Nos casos em que, ao ser elaborada a factura pela enti

dade competente, o seu conteúdo intelectual não corresponde 
à versão original, uma vez que nela foi inserido, aquando da 
sua feitura um facto que não é real, estaremos em presença de 
um crime de falsificação, que deverá ser punido nos termos 
do Código Penal.

CAPÍTULO V
Da Execução e Financiamento

ARTIGO 16.° 
(Execução)

1. O PAPAGRO é executado nas seguintes modalidades:
a) Compra directa ao produtor ou à cooperativa —

compra de produtos definidos pelo MLNCO, com 
o objectivo de atender a demanda em termos de 
redes comerciais, regular os preços dos produtos 
facilitando o acesso de produtos para suprir os 

programas sócio-assistenciais como a merenda 
escolar, Redes Kikuia e outros;

b) Incentivo à produção pecuária direccionada para a

produção de leite — compra de leite (de cabra e 
de vaca) aos pecuaristas e venda aos clientes, ao 
Programa de Merenda Escolar, creches e outros;
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c) Apoio à formação de stocks—apoio financeiro para 

a constituição de stocks de alimentos por organiza
ções fornecedoras, para posterior comercialização 

à Rede Kikuia;
d) Compra Institucional — compra voltada para o 

atendimento de demandas regulares dos órgãos 

de defesa, segurança e ordem pública, Entreposto 

Aduaneiro, hospitais e creches.

ARTIGO 17.°

(Acesso ao financiamento)

1. Para o exercício da actividade no âmbito do presente 
Regulamento, as entidades intervenientes poderão ter acesso 
a um financiamento junto do BPC, que será integralmente 
empregue para a compra de produtos directamente aos 
produtores, correspondendo à concessão de um crédito 
operacionalizado pelo Banco de Poupança e Crédito (BPC) 
de até Kz: 60.000.000,00 (sessenta milhões de Kwanzas) por 
ano, dividido em tranches de até Kz: 15.000.000,00 (quinze 
milhões de Kwanzas) por trimestre, com uma taxa de juro 
de 2%, mediante contrato de financiamento e apresentação do 
contrato de adesão homologado pelo Governador Provincial, 
destinado a:

a) Compra directa da produção quer agrícola, pesqueira
ou apícola aos produtores individuais ou em coo
perativas, podendo esta modalidade ser feita ainda 
na fase preparatória;

b) Compra de leite proveniente da fileira pecuarista
(de caprinos e bovinos);

c) Apoio a constituição de stocks para a reserva local;
d) Compra de caixas, embalagens, balanças e paletes.

ARTIGO 18.° 

(Periodicidade)

O presente Regulamento terá a vigência de um ano, ou seja, 
o período compreendido de 1 de Janeiro à 31 de Dezembro, 
para efeitos de financiamento das entidades intervenientes.

CAPÍTULO VI
Da Coordenação e Gestão do PAPAGRO

2. A composição do GESPAGRO poderá ser alterada por raz^ 
justificáveis e/ou por determinação do seu Coordenador Geral 

ARTIGO 21.°
(Entidade Gestora Provincial)

1. A nível local, o GESPAGRO é coordenado pe]0 

Governador Provincial, ao qual incumbe:

a) Facilitar a inserção das Cooperativas e Associações

da Rede Camponesa nas localidades de maior 

produção, a sua interligação com as Agromercas, 

Centros Logísticos e de Distribuição ou com os 

Mercados Abastecedores em funcionamento na 

região; >
b) Fazer cumprir os termos de adesão ao programa,

de acordo com as normas e metas estabelecidas;

c) Acompanhar a produção agro-pecuária, pesqueira

e apícola e dar assistência técnica aos produtores 

através das Estações de Desenvolvimento Agrário 

(EDA) e outras segundo a especialidade;

d) Acompanhar os desembolsos do Banco, assim como

a reposição dos valores por parte das empresas 

beneficiárias;
e) Reunir periodicamente com os operadores

beneficiários;
j) Enviar relatórios mensais da sua actividade à Enti- 

dade Coordenadora GeraL >

ARTIGO 22.°
(Controlo c participação social) ■

São instâncias de controlo e participação social do 
PAPAGRO os Conselhos de Auscultação e Concertação Social, 

o Gabinete de Gestão do PAPAGRO (GESPAGRO) e outras 
entidades convidadas.

CAPÍTULO VII

Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 23.°
(Acesso público às informações)

ARTIGO 19.°
(Coordenação)

Nos termos do estatuído pelo Decreto Presidencial n.° 28/14, 
de 11 de Fevereiro, que aprova o INACRE, a Coordenação 
Geral do Programa PAPAGRO é da responsabilidade do 
Titular do Departamento Ministerial responsável pelo Sector 
do Comércio.

ARTIGO 20.°
(Composição do GESPAGRO)

1.0 GESPAGRO é composto por técnicos de Departamentos 
Ministeriais que integram a Comissão Nacional de Luta Contra 
à Pobreza, pelos integrantes da Rede PAPAGRO e outras 
instituições que têm como missão reconhecida a promoção do 
cooperativismo e o associativismo, com vista ao fomento do 
crescimento da produtividade dos rendimentos das famílias, 
sobretudo entre os grupos mais vulneráveis do meio rural.

1. São de acesso público os dados e as informações sobre 

a execução do PAPAGRO.
2. O Ministério do Comércio estabelecerá mecanismos 

para ampliar a acção do PAPAGRO a nível dos jovens, das 
mulheres e dos antigos combatentes.

ARTIGO 24.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apH' 

cação do presente Regulamento são resolvidos por Despach0 
da Ministra do Comércio.

ARTIGO 25.° 
(Entrada em vigor)

O presente Regulamento Interno entra em vigor na data 
da sua publicação.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.
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ANEXO I
Lista dos Produtos comprados no PAPAGRO

N.° PRODUTOS
F ■ • ■ ■ . ---- . ■ ... ‘ '----——---—------ ’-------—------7^

CEREAIS ........ |

1 MILHO EM GRÃO

2 MILHO FRESCO(massaroca)

3 TRIGO

4 ARROZ

LEGUMINOSAS

5 FEIJÃO MANTEIGA

6 FEIJÃO K.IKUIA

7 FEIJÃO CATARINO

8 GINGUBA (COM CASCA)

' 7.-•

OLEAGINOSAS

9 SOJA

10 GINGUBA (SEM CASCA)

■■ ■: ■. ■
FARINHAS

11 FARINHA DE MILHO

12 FARINHA DE BOMBÓ

13 FARINHA MUSSEQUE

14 FARINHA DE TRIGO

15 CRUEIRA

FRUTAS

16 ABOBRINHA

17 ABOBORA

18 MELANCIA

19 MELÃO

20 MELOA

21 LIMÃO

22 LIMA

23 LARANJA

24 TANGERINA

25 TORANJA

26 BANANA MESA

27 BANANA PÃO

28 MABOQUE

29 ABACAXI
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PRODUTOS

PEIXE BAGRE30

E FRESCO E CONGELADO

31 PEIXE CURVINA

32 PEIXE GAROP1NHA

33 PEIXE CHOPA

34 PEIXE CACHUXO

PEIXE GALO35

TUBÉRCULOS E RAÍZES

36 BATATA DOCE

37 BATATA RENA

38 MANDIOCA

HORTÍCOLAS

39 GENGIBRE

40 CEBOLA

41 TOMATE CORRENTE

42 TOMATE ESTUFA

43 CENOURA

44 ALHO FRANCÊS

45 ALHO

REPOLHO46

UUTROS

KATATO

gindungo
49 OVOS
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MINISTÉRIO DO ENSINO SUPERIOR

Despacho n.° 240/15 
dc 3 dc Agosto

Considerando que as Instituições de Ensino Superior, no 
quadro da sua autonomia institucional, podem promover o 
intercâmbio cultural, científico e técnico com instituições 
congéneres nacionais e estrangeiras e demais instituições 
vocacionadas para o desenvolvimento da ciência e da tecno
logia, nos termos do disposto na alínea g) do artigo 30.° do 
Decreto n.° 90/09, de 15 Dezembro;

Convindo assegurar o princípio da legalidade, e da pros
secução do interesse público, no âmbito das competências no 
domínio da gestão das Instituições de Ensino Superior plasmado 
no artigo 16.° do Decreto n.° 90/09, de 15 de Dezembro;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

: Constituição da República de Angola, e de acordo com 
a alínea q) do artigo 16.° do Decreto n.° 90/09, de 15 de 

i Dezembro, determino:
1. É homologado o Acordo de Cooperação entre a Universidade 

Agostinho Neto e a Universidade Nacional do Noroeste da
• Província de Buenos Aires, anexo ao presente Despacho, do 

qual é parte integrante.
2. A implementação do Acordo ora homologado deve observar 

o estatuído na legislação em vigor no Ordenamento Jurídico 
Angolano, em particular no Subsistema de Ensino Superior.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Julho de 2015.

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.

ACORDO DE COOPERAÇÃO
ENTRE A UNIVERSIDADE AGOSTINHO NETO 

E A UNIVERSIDADE NACIONAL DO NOROESTE 
DA PROVÍNCIA DE BUENOS AIRES

Por um lado:

Universidade Nacional do Noroeste da Província de Buenos 

Aires (Argentina), aqui representada pelo seu Vicerrectora 

Danya Verónica Tavela, adiante designada por «UNNOBA»;

E por outro:

Universidade Agostinho Neto, sito em Luanda no Campus 

Universitário Camama, Município de Belas, aqui representada 

pelo seu Magnífico Reitor Orlando Manuel José Fernandes 

da Mata, adiante designada por «UAN».

Com o objectivo de promover a cooperação académica entre 

a Universidade Nacional do Noroeste da Província de Buenos 

Aires e a Universidade Agostinho Neto, ambas as instituições 

concordam com o seguinte quadro de cooperação com base nos 
princípios da igualdade e reciprocidade de vantagens. Nesta 

ordem de ideia assinam o presente Protocolo de Cooperação 

que se rege nos termos e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1."

(Objectivo)

Com o presente Protocolo as partes objectivam promover 
a cooperação académica, bem como o desenvolvimento de 
actividades colaborativas, com o intuito de expandir as suas 
relações académicas e estimular a troca de conhecimentos.

CLÁUSULA 2.’

(Âmbito)

O Protocolo abrangerá diversas áureas de domínio comum 
as duas instituições. As instituições tomarão as diligências 
necessárias para o intercâmbio de professores visitantes e 
conferencistas convidados.

CLÁUSULA 3.a

(Actividades conjuntas)

As instituições envolvidas neste acordo tencionam pro
mover os meios necessários para a realização conjunta das 
seguintes actividades, em todas as áreas de conhecimento 
comum as mesmas:

Intercâmbio de Professores visitantes e conferencistas 
convidados;

Intercâmbio de professores e alunos para cursos de verão.
Convites para reuniões educativas e técnicas:

Assistência mútua para participação de conferências 
nacionais e internacionais;

Troca de informações.
CLÁUSULA 4.a

(Informação)

As instituições devem trocar informações educacionais, 
incluindo trabalhos de pesquisa, a partir da tabela de conteú
dos a teses, livros e revistas que tratam de áreas relevantes 
sempre que acharem possível e apropriado. As informações 
também serão sobre cursos de graduação e pós-graduação, e 
programas profissionais.

CLÁUSULA 5.°

(Confidencialidade)

As partes comprometem-se a tomar providências cabíveis 
para que os seus funcionários, representantes ou servidores, 
assegurem e mantenham a confidencialidade das informações 
e documentos recebidos no âmbito da cooperação.

CLÁUSULA 6.a

(Supervisão)

As partes comprometem-se em criar uma comissão de 
supervisão para a execução do protocolo, devendo fazer parte 
desta comissão dois representantes de cada parte.

CLÁUSULA 7.a

(Continuidade de acções)

A rescisão, a denúncia, caducidade ou mesmo a cessação 
por mútuo acordo não afectará a continuidade dos projectos 

em curso.
CLÁUSULA 8?

(Encargos financeiros)

Os encargos financeiros decorrentes da execução do 
presente Protocolo serão determinados em acordos separados, 

individuais e escritos.



DIÁRIO DA REPÚBLICA

2968_______________---------- ---------------------------------

CLÁUSULA9.* 
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação ou da 
aplicação do presente Protocolo de Cooperação serão solu

cionadas mediante deliberação conjunta das partes.

CLÁUSULA 10/

(Alteração)

Qualquer alteração e/ou modificação do presente Acordo 
precisa ser aprovado por escrito pelo Reitor da UAN e o Reitor 
da UNNOBA e tais aprovações devem estar de acordo com 

o documento.
CLÁUSULA!!/

(Resolução de litígios)

Todas as divergências suscitadas pela interpretação, vali
dade e execução do presente Protocolo de Cooperação serão 
resolvidas de forma amigável, não sendo possível a resolução 
amigável as partes acordam que submeterão a questão para 
resolução de um tribunal arbitrai.

CLÁUSULA 12/ 
(Homologação)

Este Acordo de Cooperação deverá ser submetido à 
homologação do Órgão de Tutela da UAN.

CLÁUSULA 13/ 
(Vigência c denúncia)

O presente Protocolo será válido por 5 (cinco) anos, a partir 
da data da última assinatura, uma vez homologado pelo Órgão 

de Tutela da UAN. Após esse período de cinco anos, deve ser 
renovado automaticamente, salvo disposição em contrário, ; 
podendo ser revisto com o consentimento mútuo de ambas 
as partes, e podendo ser denunciado por qualquer das partes 
mediante pré-aviso escrito, assinado por um representante, 
com 12 meses de antecedência.

Luanda, aos 28 de Abril de 2015.

Pela UAN, Agatângelo J. dos Santos Eduardo, (Pró 
Reitor para a Cooperação). i

Pela UNNOBA, Danya Verónica Tavela, (Vicerrectora). "i


